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DECRETO No 3 DE 27/7/64 

Dúpõe sóbre a Comissão 
Territorial de I nvcsti
goção Sumária e dá 
outras providências. 

O Governador do TerrHórlo 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições legais, 

DECRETA: 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
estiverem lotados, ou prec-~ nio, C\U contra a ordem poli
tem aervl~o. eontendo rGfo- t!ca o aocial, ou estiver ca
rência t:mmó.rla à natureza da ractel'i~ado como ato de 
acm:ncno, considerando-se fei- guerra revolucionária, os au
ta. n.:1 dntu. da exi)edição pcs- tos. em original ou por cópia 
tal, ou no da certidão de pes- autOutica conferida. serão re
SO!i credenciada para o ser· m"'tldos à autoridade conlpe
\'lço. tente para o processo e o 

Art. s• - Encerrada a in- julgamento dos crimes dessa 
veatigad1o, durante a qual o Ha~urcza. 

Art. 1" - Fioa instituída ai Indiciado de\'erá ~<er ouvido, Art. 15 - A comissão po-
comlssfio Territorial - de In-. a menos que déle mesmo re- dPrá requisitar documentos 
Testlgaç li o Sumária nos tê r- sulte obstâculns à inquiriç!io, exis.cntc~ em qualquer re
mos do art. 7° do Àto Institu- a ComJKsúo facultará ao acu- purtição, autarquia ou aocle
olonal cte 9 de abril de 19G4 ~ado o pra~o de três (3) clias llauc de economia mis\a, a!isim 
que paMIIl. a funo1onar DOS para deYesa. COLnO OS funcionár(OS D9CGIISÚ
têrmos dOste Decreto. Parágrnfo único - Se, à •·los ú L'Calizl:lçào de suas ·la-

Art. 2" _ Compete à Co- ''ista ~a defe~a oferecida ~e- refas. 
missão l'errilorial de Investi- ~ lo indiCiado, JUlgar u 0om1'3- Art. 16 - Ressah·a~as as 
l!llç!lo :)umária, nos têrmos silo necessár~a. ~ ~ealizaçll.o di~P?Si<!ões dêete Decreto, a 
do art. io do Ato Institucio- de no,:as dthgenmas. n~vo Colmssao poderá . adotar as 
nal, de g de abril de 196<1, prazo 1gual será. concedido normas processuais que jul
apurar a atividade dos ser- para defesa, .noi termos das gar adequed~s a.o .rápido an-
vidores territoriais de qual- mesmas. <lamento da JnTestigl:lção. 
qu3r eatcgor!.l ~t. c ;n:'J~·o. P..rt 0° - Ao acusado re- Art. 17 - O presente De-
civis ou militares, servido.lles vcl set•á nomeadõ'(fereü'Sul, ereto elH"tu~ · e rtr. >igvr na 
de entl :lades autlltrqnicas o ao qual o prazo para o o te- data de sua publicação, re
emprêsas de economia. mis· recimento da defesa será do vo1mctus as di:>posi<;õee IHil 
ta cujo capital seja prepon- tr{lb (3) dias. contráJ•io. 
deranternente estatal, que Art. 10 - Encerrada. a In- Oen. Luiz Mondes da Silva 
hajam tentado contra a segu- I vestigaç!lo, serão os respec- Governador 
rança nacional, o regime de- tivos autos encaminhados à Sr. Roberto Rocha Souza 
mocrútko e a probid&dc da I d~cis1lo final do Governador, S ecret9.rio Geral 
administração públiaa. com parecer concludente da . . 

Art. 3° - A Comiss~o Ter- Comissllo, do qual deverá O G(lvernador do Temtór1o 
ritorlal de Investigação Su constar, cxpre&samente, a re- Federn\ do Amapá, usando 
ml\rl~ terá séde na cidad<' r~rência à sanção apltcé.vel dss a t r i b ui~ õ I! B quo 
de Macapá c juri@diçüo em ao acusado. lhe conterem os 1tcns Vil e 

IX,do artigo 4°, do Decreto 
leJ n° 5.839, de 21 de setembro 
de 1.943, 

RESOLVE: 

Promover, na. forma prevJs
ta nos arUgo 39, 40 e 41, da 
Lei no 1.711, de 28 do outubro 
de 1.952, combica1o com o 
artlcro 3o, do Decreto n° 53.480, 
de 2'3 de janeiro de 1964, Jo
sé Ouart? de AzevPdo Filho, 
ocupante do cargo da clnsse 
• A•, da série de classes de 
Eletricista lnstnlador, ntvel 8, 
do Quadro de Fuocionâ.rlos 
Pt'tbllcos do Govê::-no dôste 
Território, lotado nos Servic,\OS 
lndu;;triais, para a classe cB», 
nível 9, da mesma eérle de 
clussea, do Quadro ecima re
ferido, vngo em conKt>quêncla 
da promoçüo de Pedro da Ro
cha Fa~ias. 

Palácio do Govêrno, em Ma
capâ, ao de iunho de 19(i1. 

Gen. L'liZ Mendes da Silve 
Governador · 

José Pereira da úosta 
Resp. Exp. da Secretaria 

Geral . 

O Governador do 'l'er~:ltório 
Fcdcrdl do An.apá, usando 
dns s t r i b ui ç õ e 11 quo 
lhe conterem os itons Vll e 
lX, do artigo 4o, do Decreto
lei n° 5.839, de 21 de setem
bro de 19-13, 

todo o Territórlo Federal do Art. 11 _ 0 Governador IX, d
0
o nrttgo 4° do . Oec~e~: 

Amapá. o . apreci(U á l~vremente o pare- lei 0 5·839· de 21 de se e RESOJXE: 
Art. 4 - A Cox~:nssã~ terá cal' da Gomillsâo e aplicarú bro de 1.943, 

a seguinte composição, í'ican- no culpai! o uma das seguin- RESOLVE. Promover, na forma provis-
do os anue membros auto- tes penalidades · · f .1 L i màti('amente lu vestidos pf.'la · Promover, na orma prev s- ta nos urts. 39,40 e 41, da a nr. 
só publicação dêste Decreto : a)- derul%~o: ta nos art!~os 39, •10 e •tl , da 1.711, de 28 de outubro de 

~ . b)- exooeraçiio; Lei nr. 1.111, de 28 de ou~u- 1952. combinado com o artigo 
P r e ai da n te - ~aJ Av c) _ npos<·ntadoria, ~ 0 m bro de 1952, comLinado coro 3°, do Decreto nr. 53.480, de 

Waablngton. Amud ivlattcare-
1 
proventos proporcionais ao o artigo 3°·, do pecreto nr. 

1
23 do Janeiro de 1964, Anto

nllas. tempo de aer\'lço· 53.480, de 23 de Janeiro de nio Pinheiro dos S noto s, 
Membros- Bene1ito Pedro 1 rl) _ dis"onibiJl~ade com 196·1, Woldemar Firmino de ocupante do cargo da classe 

de Pniva, Coutador 18-B c , 1' • ~:... •• Lima, ocupante do cargo de •B•, da. drie de elafises de 
Lfsruar Letio Car~OSG, Dele- r~~\ip~n~: sfr~~pç~~....JODalS ao Escr8\'enta-Datilógra!o. ~(\'e l Ferreiro, nível 9, do Quadro 
gado de Policia, Sunbolo 8-C. • . 7, do Quadro de ~uactonâ- de Fuucionál\ios Públicos do 

Art. 5" - A investigi!Qiio c) - transTcrênma para a rlos Públicos elo Govêrno dcs- Oovêrno clêste Território, Io-
a,er{t.u.berla por iniciativa du reserva, de v.cô1:~o oo.m OI:! te 'l'crrltórlo, lotado nu Divi- tudo nos ServiQos lndustriuis, 
UODll~>São, ou por determina- regul!lmcntes illllltares, são de Edul'ação, pat·n. a clao- para a closse «C», nível 10, 
çilu do Governador, ou em i) - I'eforma, de acôrdo so «A», nível S. de EscrllurA- da mesma série de classes, 
virtude de rcoreaentação dos com os regulamentos nlillla- rio do Quadro acima rererl- do Quadro acima referido, 
Diretores de Divisões e dlri- res. do,' vago em consequência da ' 'ago em consequGncia do fa-
~entos de autarq~ias ~ socle- Art. 12 - o inquérito po- exoneraçllo de Ida aos San- lcclmcnto de Francisco Sales 
dado! da econorrua mlsta, derá ser instaurado indivi- tos Nogueira. Monteiro Martins. 

Art. 6° - A Camissà.o . P~- dual ou coletivamente. Palé.cio do Govérno, em 
d~rá delegar iuas atnbui- Art. la _ A Comissão terá r1lacapó, 30 de junho de lSIH. Palúclo do Govêrno, em 
~oca, no que C?ncer?e a <.11- prazo até o dia 20 de setem- General Luiz Mendes da Macnpâ, 30 de junho de 1.96-t. 
hgêncla 8 providências neces- boo do oorrcnte 11no nara Silva - Governador General Luiz Mendes da 0 il-
Ràrlas. a um de seus roem broa, " J A p · - "' t ~ ou 11 qul 1 .·d 'b'l remeter ao Governador os osc cremJ. oa ,,os a va _ Go\'ernador 
de reco~Y~~~fd~~d~;:;fa~~. co uutos das lnvcstigaçõe~ pro- Hesp. p.fExp;. da Secretaria 

Art. 7o _ A citaç~o dos cecll~as com o respectivo va- GG.al José Pereira da Costa -
acusadM serA feita mediante rccet. O Govcrnudor do Territó- ~a~sp. Exp. da Seoretarla Ga-
comuntnação escrita ao ende- Art. 14 - Se o fato apu- t<io Federal do A m a p á, . 
r•ço da repartição, corpora- rado constituu· crime contra usando elas atribuiçôe!'l quo O Govel'Dador do Território 
çAo ou dopnrtBrue.nto em que o 'f errltórlo e seu patrlmô- lhe conferem os itens VJI o Federal do Amapá, usando 
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As Repartições Públicas! 
Territoriais deverão remeter 
o expediente destinado à pu- i 
blloação nesto DIÁRIO OFI- · 
CIAL, diàriamente, até às 
13,30 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

i As Rep3.rtiçõés Públicas 
cingir-se-ão às s.ss!nature.s 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cada · ano e às 
iulciadas, em qualquer époct~, 
pelos órgãos competentes. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuida, nos 
casos de erros ou omissões. 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má-· 
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos ofioinin. 

Os origfnais d~verão ser 
datilografados e autenticados, 
r essalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder· 
se-ão tomar, em qualquet· 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencldes 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

l!iHRprenD§m Oficia~ 

DIRETOR-GERA L 
AGOS'l'INHO NOGUEIRA DE SOUZA' 

DIA-RIO OFICIAL 
Impr·easo nas Oficinas da Imprensa OHcial 

MACAPÁ- '1'. P. AMAPA' 

ASSINATURAS 

Repartições e Parttculares: 

A flm de possibilitar a 
remeBsa de volores ncompo.
nllades de esclarecimcntou 

I 
quanto à IHH\ aplicação, eoli
cits.mos usem O:$ interessados 
pl'eferenclalment.o cheque cu 
vale postal. 

Os suplementos às edi
ções dos órgãos 'oliclais só 
se fornecerão aos asninuntes 
que as solicittu·em no a.to da. 

I assin:J.tura. Semestre Cr$ 5.000,00 
Ano . Cr~ lO.OOO,GO O flmciot1árlo público fe-

. <~' ~ 1, deral, para fazer j \1S ao des-
Num2ro avulso Cr;p t10,v0 conto indice.do, deverA prov:.u-

' esta conàiçllo no l!to da as-
Para facilitar aos asslnan-1 A fim ele evitar solução I sinatura. 

tes a verificação do pt·az9 de de continuida<io ne receui- O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem I plar atrasado elos 6 r g ã os 
na parte suverior do enderê- os assi~a. ntes providenci!lr ai oficiai~ se_rá, na venda a.vul
ço vão improsr;os o número resper.ttya . rcn_o~ação com sa, acrescido de CrS 5,00, se 
do talão de reaíatro, o n1ês e antecedeuc!Jl. IDllllma, de h'lll· do mesmo ano, e de Cr$ 
o ano em que 

0
findará. ta (30) dial>l. 10,00, por ant:. deco:-rido. 

d'ts atribuições que lhe con-~· viço do Administração Geral. ta nos artigos 30, 40 e 41, da O Governador do Território 
ferem os itens VII e LX, do . Lei nr. 1.711, de 28 de outu- Federal do Amapá, usando 
artigo .4o, do Decreto-lei nr. Palácw do GvvôruCJ, em bro de· 1.952, combinado com dus atribuiçõe~ que lho con-
6.83fJ, de 21. de setembro de j Mncapá, 30 de junho de 196<1. o artigo 3°, do Dect·eto-nr. ferem os itens Vll e lX, do 
1.943, . 53.480, de 23 de janelro de arligo 4°, do Dect:eto-lei nr. 

· RGSOLVE : 

Promover, na forma pre
vista nos artigos 39, 40 e 41, 
da Lei nr. 1.711, de 28 de ou
tubrp de 1.9~2. combinado 
com o artigo 3°, do Decreto 
nr. 53.480, de 23 de janeiro de 
1961, Ozelioa da Rooba Brito, 
ocupante do aat'go da classe 
«A», da série de classes d~ 
Datilógrnfo, o!vel 7, do Qua
dro de Funcionários Públicos 
do Govêrno dêsto Te:critório, 
lotada no ~erviço de GeogTa
fia e EstatJst!ca, para a clas
se «E», nfvel 9, da mesma 
série do classes, do Quadro 
acima referido,. vugc em· con
sequência da promoção de 
Joaquim Agostinho Pereira 
da Costa. 

General Luiz Mendes d9. Silva 1.964, João Ferreira de Aze- 5.839, de 21 de setembro de 
Governador 1 vedo, ocupante da cla.ssa «A», 1.943, 

José Pereira da Costa I da ~érie _de r.lasses de Pe- RESOLVE: 
Res. Exp. da Secretaria Gernl 1 dretr~. nJ~el ~· do. Quadro de 

]
Funcwnános Públicos do Go· Promover, na. forma pre-

0 Governadpr do Território vêmo gês~e.,Te!·~·H§~·io, ~~ta.- ··ista no.s artig.os 39, 40 e J1, 
Feue-ral: tiv . 1\il!aP'a;;-·m;-uodoT tv-:oa -l:'!VT.)nv· ';'" vu:·l1a, _p<trn da Lei nr. 1.711, de 28 'de ou
das atribuições que Jbo con- a classe «B», mvel n. da mes· tubro de 1.952, Euclides Mon
ferem os itens V li e IX 'do • ma série de classes, do Qua- teiro du. Silva, ocu~ante do 
ar·tigo 4o. do DE:creto-leÍ nu dro uciroa referido, vago em cargo da classe «A», da lõérle 
5 839, de 21 do setembro de consequência da promoção de cfas~ws de Guarda TerrHo-
1.943, do Paulino Lino Ramos. rial, nive! 8, do Quadro de 

RESOI VE· Pnlácio do Govêrno, em Ma.- Funclonúrios Pt,blicos rlo Go-
·" · capá, 30 <lo jun.ho de 1964. vêroo dêste Território, lotado 

Promover , na forma prc- . · na Divisão de Segurança e 
vista nos artigos 39, 40 e 41 . General Lu 1 z Mendes da GuarJar, para a classe «B», 
da Lei no 1.711 de ~8 de ou- ! Silva - Go~ernador nível 10, da mesma série de 
tubro • ele 1.9~2 combinado l .Tosé Pera!rfl. dn. Co~ta. - classes, do Quadro acima re
com o artigo · so: do Decreto !1-esp. Exp. oa Secretaria Ge- ferido, em consequêncla da' 
U0 53.4.50, de 23 de janeiro da] raL transferência do série de 
1.964, Pedro G:.t Roclln. Farlus, o Governador do Territór-Io classe de Raimundo Queiroga 
ocupante do. cargo rla claiJse j Federal do Amapá, usando de Souza. 
«B», ~~ sóno de classes de das e.tribuições que lhe con- Palácio do Govêrno, em Ma-

Palácio do Govêrno, em Eletn c1sta Instalador, nr:c! 9 ferem os itens VII e IX, do C.'lpá, so de junho de 1.964. 
Macapá, 30 de junho de 1964. do Quadro de Funcionanos artigo 4° do DACJ'eto-lei 0 o 1 

Públicos do Govêrno dêste õ.839, de' 21 de ;~tnmbro de . General Luiz Mendes da 
General Luiz Mendes da Tcnitório, . t~tado nos Servi- l94J, Silva - Governador 

Silva - Governador ço.a Industr1a1s, para o. cloa~o José Pereira da Costa _ 
José Pereira da Costa 
Resp. .Exp. da S.G.1'. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX do 
artigo 4° do Dect'eto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1..943, o tendo em vista o que 
cons}a do Memo. nr. 9/64-SGT, 

RESOLVE: 

Remover, ex-offício, n o s 
têrmos do Item I, do artigo 
56, da Lei nr. 1.711, da 28 de 
outubro de 1.9ú2, JoEias No
guelra Hagom C a r d o s o, 
~cuponte do cargo da clc.sse 
de Escrevente.Datilógraro. ní
vel 7, do Quadro de Funcio
nários Públicos do Govêrno 
dêsto 'l'erritório, lotado nà 
Secretar!~ Geral, para o Ser-

«U», nível10, da mesma sél'le RESOLVE: Resp. Exp. da ::)~cretaria Ge-
de cl~sses , úo Quadro aclm!l Transferir, nn. rorma. do av- ral. 
r~fel'ldo, vago em consequên- tigo 52, item JI, cowbinado ,.. , , 
ew da promoção de Osvaldo com 0 arti<Yo 53 item u do l O liovernador do 1. errttório 
Pinheiro dos Santos. Lei nr. 1.7it , de' 28 de Óutu- Federal do Amapá, usand<:> 

bro da 1952 P.obellno José das atribuições qUél lhe con .. 
Palácio do Govêrno, om Gonçalves de Albuquerque, ferem o: itens VH e IX. do 

.i\•Iacapâ, 30 de junho de 1.964. ocupante do eargo da classe ~r~!go •l • ,do Dtlcreto-lei nr. 
General L u i z Mendes da de Servente, nfvel 5, do Qua- :>.S;~!J, de :.! t clu setembro de 

Sllva - Governador dro de FuuciouáriOil Pt1blicos 1941!, 
do GCJvêrn? dêste Terl'ltórlo, RESOLYE. 

José Pereira da Costa -
Rcsp. Exp. da Secretaria Ge
ml. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, U6Rado 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VU e lX, do 
artigo 4°, do Dectcto-lei nr. 
5.839, de 21 de se tembro do 
1.9,~3. 

RESOLVE: 

para a séne de classes d& · 
~scre,,ente-Datllógrafo, nível 
7, do Quadro acima referido, Promover, na fo rma previs
vago em consog uência da ta nos artigos 89, 40 e 41, da 
transter~uol a de sé ui e de Lei no 1.711, de ~8 de outu
classea da Raimundo l\1orees bt·o de l9õ2; combinado com 
N o artigo 3°, do Decreto no 
: epomuceoo. 53.480, de 23 de !aneiro de 

PJJiácio do .Govê!·no, em Ma- 1964, Casimira Campos Fel'
eupu, 30 de JUDhQ de 1964. D~Ddee, ocupante do cargo da 
Gon. Luiz Mendes da. S!lvo. I claas'e rB~. tla aérte de elas-

,Josó Pereira da Gosta do Quadro de Funcion8Iios 
Governador 

1 

s::G do Escritnrái'IO nível 10 

Resp. p./Exp. da Secrétaria PtíbHcos do Oovêrno dêste 
Promover, na fO!'ma, previs- Geral. 1 •rerrltório, lotado na Divisao 
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----------==---------·-------------------------------~--~--------=--------------
de Produção, para a classe O Governador do Territó-~ "A», da série de classes de 

I «A», nivel 12, lia sério de rio Fcdel':.JI do A m n p l.i, Escriturário, nível 8, do Qua
; classes de Oticitd do Admi- u:janJo dns atrl ouições que d.ro de l'<'unciooários Pliblicos 
nislraçito, do Quadro acima ltlü conterêm os ite!ls VIl c 1 do Govêrno déste Território, 

GADIX0TE DO PI\EFElTO · rcret•ido, vago em com:eqnên- IX, elo ar· tfgo 4.0 , uo Decreto- lota<1o no Serviço de Aàmi
cia dtt promoção de Sebas- lei nr. 5.b!-l:J, de 21 da se tem· J nislr~u;~ão Geral, para o uivei 

Fv~f~itura Mun~cipfl 
t1e Macupa' 

Portnrif!: No· 151/M-G-~B·PÃIM m:o Expedito do Miranda. bro de 1.9·1:1, 10, tia mesma série de c!us· 

P 
l Pi1lácio do Govêrn.o, em Ma- ul<:SOL\'E: ses, tio Quadro acima refe-

0. refeito Municipal de Mil· cnpá, 30 de junho de 1.964. n_ J·ictc., Yago em conGequência 
capn, u~:.autlu clUt; ll.Ldl.luir.ões da promn~·fio de Lucimar 
que lhe são conferidas ·por Gen. Luiz Mencl es da Silva Prc>mover, na fol'ma prcvts- Amoras Del Castilo. 
lei e, I Governador ta nos urtigoG 30, 40 e 4\ , dtt 

Considel'audo a uecessida(!o 1 . Lei nr. 1.711, de 28 de outu- f-alcicio do Govêrno, em Ma- • 
de contt·ol!l.r as atlvirltldes Jo~6 Perel!a da C_ost~ bro de Hi52, comuiuacio com capá, 30 <!o junllo de 1.!364. 
dos Fttnoionérlt•s de~tn heYei- Resp. Exp. da Secretaru\ Geral o al'tigo :J~·. do Decreto nr. 
~~ra,. no que co?ce1:ne u dls- j o Governador do Tel'l'itól'io 153.4,80, •\ de 23 _de iu.n:!~o .Je General Lu 1 z illendes da 
~r !bmç~o de serv1\·o, , Federnl do Amnpá, usando 11.964, J<nf'. ~!1ce Br1,t~. aa Sll· Silva - Governador 
Con~tdarando a necassiaade uils atribuições que 1110 eon- '!"· ocupan.e do .cu..go t!a 

do ~vttur s&ítlllS" .úos Fun?.io- l'erem os itens VII 0 IX, do C!Uasa «A,~,~~ .. st>ne de. ~IPs- .Tosó Pereira da Costa
nár10s dos setOro:s de sarvli(O artif'O 4o do Decr~to·'"l n" I ses de E:scr,t ... riÍJ'Io, .mv.cl. 8, Resp. Exp. ctn Secretaria Ge
~nra. tramr t~e iut~~ê~Jse psr- 5_83~ d~ 21 do sctem'bro d~J t~<; . ~undro dt; Funmo:1u!·ws ra1. 
twu!ares, cuw prejutzo torna- 1.!Jt3 ~ ubl~e~·s. do G.;>éruo peste . 
se evid..,utc, c:tusa.ndo in.::lusí- ' rcr~1lOI'IO . lotada no Servl<·o O Governado!' do Terrlto-
V(l r~flexos do oruom neg!:.t1·1 RESOL \ 'E: · de AdminbtJ·açào Geral, para rio Federa! do Amapá, usan-
vn; I Li clnsse «B», nlvcl lO, da,do das atriiJuições que 

Consi.Jer:mdo ainda l\ 'lt'O~- n;esma série de cla:::f::t>R, do lhe c:"~uierem os iteos VU e 
biçüo termluanlc (!e ui~sta-1 Promovei·, na torm11 pre· Quedro ncima referido, vl!go lX, <.lo artigo ,_:u, do Deci·eto
nn~oto ãe fuor:icuáriO!:, ons, vista nos artigos i.ll:l, 40 o 4i, wm consoquéncia da pro mo· lcl nr. 5.1.1:!9. tlc 2t de sc-
rmas t·epartiçües, ptn·s. tratllr I da Lei n° 1_.711, de 28 da ou lu-~ ç~o dt; Alceu Paulo Haruos. ten:bro de 1.9·13, 
de iutenüsses parrículorc~: 

1 
hro ~~e 12;)2, comt11nado com Pnlácio do Govêi'OO em Ma-

lu. ar.t•go. ,/>, do D.acreto n.r.

1 

cupa, :.lO de junho oe 196·1. llES.OLVE : 
fiESOLV E : 5:,.41>0, o o 23 de JOTI(;iro tte 1 ! l!loi, Olavo Fi'CÜ'e CnJZ, ocu- Gen. Luiz Mendes de Silva ., ,· 
I - l)a.r por bem rt•corncu- o:J.nto do narj:!'n Ja chlsse « .!..~ . Go\·crnador I I romov~r, na forma pre\ IS· 

dado qua, dcvt>rá se1· nbede- tia série oi e classe:; de F.scri- José !>crcir~t <in Costa 1 ta. .ncs ar~lJ.:'OS 3\ ·10 6 41· ~a 
cido na. ínte)(t'a a ps:o!~íçiio tur~rio, nível B, tio Quut.lto Res . Ex . tJa Secretmia l Lm nr. 1(~11 • de_~~ de outu-
de uius!amento de Iuucwná- de t<'uncior!ârJos Públicos do p p G!!rtll bro ele 1~<;,2-· con,bmado com 
r!us dos setores de tõOrviço Govl1rno déste 'T'cnHório, lo- ; o ar,t!go 

1
3 · . do .qecr~w nr. 

P.ara tt"!lt~tr ue interêaees Pll.l'· tado no Ser,'i<;o de Arlmiuif - O Govcrn&.dor do 'l'cn:itÓI'io 1· 53AHO,, t.e }3 de Janl:trO de 
ttoulares. !raçií.o G~ral. pnl'a a classe FLderal do Amo.p;i, usando 19~.J, .Fran.clsoo Gonçalv~s d~ 

r • . 11B>1, nlvel lO, Ja mesma séri.e das dtl'ibuiçõas que lhE.'. cou- At au)o, ocupante. ~o car"'o d.~ 
J - D~rantc ~ u-auscurso I ue ola.sses, vago ~m conae- ferom os itens VII a !X do classe «B»;, ~a rrs~r .e de c!as

~0 ex~e~le~te no. mal, os fuo- quêpcta da a.poscntr.dor·ili de artlgo 4°, uo Decrete-lei nr.! se.J llo ~c.ttló.,rafo. nível;. 
clonátlf' r 0 poJer~o :>e":mr.· )Joncir Osm9.r Pon!e~t do Sena. fi.O:l!l do 21 de setembro do j do. QuadJ:o de FuuclonãrLs 
nitCeJ· fora dGl suv.s cart({t.ras Tfli:J ' Ptíolicos do Uovêrno dêele 
ou em conversa~. Aalvo quan- Paiácio do Governo. em l.\1a- · RÉooLVE. I Território, lotado nos Setvi-
~o se. tmt?r ~c~ ~_;;~;uotvs do C<l.[lil, 30 da juuho de Hlü4.. " · lr ça& Indus.t~iats. parll -~, cl.as-
l!lter~ssc uo se1v,..,c. . . , . P!'orcover, na forn1a previ~. s~ «B~>, un cl 10, d~ . Etscrtt_u-

III _ R , 1 11 . Gdn. Lmz Mcnnt•s da Silvfl. ta uos artigos 3~. 40 0 41 da I r~11·io , do Quaclro acuua. _ref~-
, Cl .. pousau, 1zar os Goverundo~· ji , ,,. 1 •111 1 ''" à 'l ! t'J do, vago em cons1.!quenc1a 
Senhores D1retores e Chef•·a ,e1 1

•• • • • f e ' 0 e ou ll·1 • - d o 1 '! ·• S , • b. ·' ~, !;:·o tie HJ:i~. combinado com l;a pn•mor,uo . e r anu nl1 
... e 'erv,ço, a .. o ;ervui~Ct.l Jol~ts Pert>ira <!ll Costa i o arl:!!'o 3u do lJncrcto m·.l Souza do NafCJmento. 
pe~mMetc da 11. e:.onte. for- R~iip. p./E};D. tla St:>cretaria 1-·) 480 .. d " I · ,, · <1 j 
tarJa, qua deverá Sér n~oro- GÊr·a l I iJ'·J. • 0 2·-' ~ 0 . J~tn.I\0 e Pu I?. cio do Govêrno em 
i!ameole obdeclc!u, sou pena ' 19(H, Jnt·acy Rtbatro da C.unha, Maca ·a 30 de ·unllo de Hl6.:!. 
(!c sorem tomadas nu;Jid~s __ ocupante do cargo lla chuo~~u 1 P · l 
ue ord~m Pllllil'va . 1 ~A• dtl nóric de rlue;s~~> de Bs- , I . d d 811 • · atlminlslração municipal, no 

1 

crl!ut'ário, oivnl 8, do Qoadr·o Ger.. ..Ulz Me.n ~s a va 
Cumpra·Fe ncgis!l'e·ee ól que_ di~ respt:ito n cont::tcto-;; do J.'uncion{irios Púlllicns do G(we1 uauor 

Pul>lique-l!lc ' pettódwos com seus chores G1•>:é!·uo desto 'fcrJ·itór'i<', lo- 1 , p . d C t 
lrucrliutos. ':g.d,o nrt Di\-ÍS<;o de S~§:uranç-a ; OSl'. 'el'el!a .a .~s .a . 

G,tbjue~fl do Preietto à! uni- , ... ,., '.., ls (, uar:.la., para o nh·t:J lG. da Re,.p. Exp. da i.)ecr<:tár~a Geral 
eipul d~ .Mll.cn:•á, 2u do Julho l.l',:::;OL\ c: 1 lll•)lilM sérltl de classes. va-... 1"6 1 , O Governndor do Tcrritó· 
lll.l ., ~. l) - Pro•.rramn.r reuniões g? em cunset~ t!éneic., do _iale-

R e d 
. I quinz~nals "'cvm sou" auxilw- ~r <:uoento dt> Ollvar hodrtgues r·;o Federal du Amopá, usan

do ôas atrib\lições quo lbe 
confCi·crn OFl itens VII e IX, 
.:lo nrt1go '1°, do Decrcto-!ei 
nr. 5.ti:J:J, do 21 de retombro 
de 1.01:1, 

en · e Azo vedo Limoncln .... . · ' . . • ·-" • Cr~n ~ir o. · 
Prefeito Mmticipal du .Macapá. 1 .. s yuedt~t~~· OCI\swo crn que , . . .• 

I secao ·<lcbatwo<! o!l aesun~m; e f alac1o do Go' orno, em illa-
:. • • problemas do ca.da sotor I:'S I cupll, :.JO do j unho dt- 1964. 
! orta;lu No. 16:J,6·1-GA13-nBí I renliznvôes le\·adas u efeito e . 

. ::tu orograma"ÕeR a sereru cn- r Gilll. Lu!~ ~!.endes da Sllva. 
O. Prefeito Munic1pa~ dt: ~ta- r cet:i.das. Y G ovcrnadOl' 

cnpu, u-;!.ludo das atl.'!lJU!Çoes p . 1 -
411~ llle stlo coorerldat~ por . TI) - .~ra mc.hor.produçao José Pet·cira da Costa 
lei c MS rcu•nocs, 03 Diretores "l n~cp. fl./Exp. da Sect•etaria RESOLVE: 

' Chcies de Seção, deverão Uural . . 
TENUO EM VISTA a 00• ~preseltla:o relatos de cndo.l Promove1·, na ~orma prevls-

ces~>ithule de m.anter todos os I setôr, e..; pondo ns sHua<,;õP:'i 'I . O ~overnador do 'l'e1l'ltó-. : t~' nos artigos 39. 40 c •11 . da 
Depurtameotou dcsts. Pretei- rea:s do n::on'ento o planos no J-edei·ul. do Amnpt\, ilSDn-1 Lei n~ 1711 de 28 de oulu-
tura c CbefJus de servl"O de UJClhoramcntos. do das &trlt.uições que lhu j b ·' ~·1,..'-n ' b' d ) ' · · c"n°e•·etn <.., l' l"na ' 11 "' J" r o \.lO ua..: com ma o com em constanli'i:! con!twto@ e ll!l - As d3.tns para as 1 " 1 

• • 
1
"' . "' v • " " ' • ' 

entr"zamento; renoiões. 8 Jri:o progr:J.mndus do .,ort. ~" •. do ~~ec.;ic1 !mmero) o a1"t1go a•·, elo ~ecr~to or. 
p<'lo Depr:rl'lroento de Admi-[5;8~~· ae 21 ue set~muro do 53.480, de 23 de )ãnrtro co 

TE~DO EM VTSTA o bom 
and&ruento dc;s ~c~erviçoa, qunn· 
do existe nm contrl•le com 
ti·oco. de augostõe3 e upL'fS!'O· 
taçõeo d(; ü.li•i:ts, já que todn!l 
os setores da edm!oi,.trat}il.o 
da Corouu~. ~rttoulhnm no 
mesmo tSentldo: 

uis~wçllo, devendo as JU<'S· f UJ 1''• 19!34, Pauhiny Mel'!ins Plnto. 
mao;_set•<'rn Ret.:r ... tariadas pelo j RESOL\'1~: ocupante do ClltO'O da classe 
Che1e do Gabwete. . "' 

C 
.., · • ., J'romovor "'" lot·n'a. pr" <cA», da sériO de classe~; de umpr a-t.e, j(e;{!:hre-se e l ' w;• - ' .... • • • ' Q 

Publique-se. vil'b\ nos ttrtigus 30, -10 e 4.l, E&crJturárzo, mvel 8, do uo-
GabiJ!Cle do Prefeito Muni- ! tla Lc·i 0°. l.í 11, da 28 lle OU· dro de Funcionários Públicos 

cip:ll du M:!capêÍ, 21 de Julho h:bro de. 1952, , combinado do Govê1r.o dêste Território, 
de 1 !ilH. i com o nl'tJgo 3o, ao Deereto lotado no Servi"O de Admi-

l
ut' 53.480, de 23 do janeiro àe v 

'l'E;.lDO EM VISTA enrim, o nenê tlo Azevedo Limonch.i 19H·1, Pedro Lopes d11 Cunila, nlatruvão Geral, para a clase.e 
planr, de lt·ab'llho du atual Prt•feito Municlp:ll de MaespO. ocupante do cargo du cla:;sl' «B>· , uivei 10, da mesma sé-
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rie de classes, vago em vir-! O Governador do Territó
tude da exoneração, a pedl·J r.io Federal do Amapá., usan
do, de Belesarina Borges de do dae atribuições q u e 
Oliveira. ; ~ _ . ,,,·~· lhe conferem os itens VII e IX, 

Palácio do Govêrno, em do artigo 4°, do DECRETO-LEI 
Macapá, 30 de junho de 1964. n°. 5.839, de 21 de setembro 

de 1.943, 
Gen. Luiz Mendes da Silva, 

· Governador RESOLVE : 

J osé Pereira da Costa 
Resp. Exp. da Secretaria 

Geral. 

de Castro Alencar, ocupante I B) O Inquérito &cima deve
do _cargo da classe de Tra- rá apurar também as ativida
balbador, nivel1, do Quadro des exercidas pelos elemen
de Funcionários Públicos do I tos citados no Olicio número 
Govêrno dêste Território, lo- 170, de 5 de abril de 196<1, do 
tuda ua Divisão de Saúde, Excelent1ssi.mo Seuhor Seore
pnra a classe de Servente, tãrio de Segurança Pública 
nível 5, do Quadro acima re- do Estado da Guanabara; 
fcride, vago em consequên
.cia da tran~rferência de série 
de classes de Raimunüo Quei
roz d9 Souza. 

C) Designa! encarregatio 
dêsse Inquérito o Exmo. Sr. 
General-de-Divisão Estevão 
Taurino de Resende Neto, 

Palácio do Govêrno •. em Ma- que, as11im, fica investido da 
capá, 30 de junho de 1964. todos os' podêres legai~ e re-

gula:mentares, para o Ilm em 
G'ltt. Luiz Mendes da Silva' tela. 

Governad0r Rio de Jaueiro, Uuanabars, 

O Governador do Territó
rio Federal do A ru a p á, 
usando das atl•ibttições que 
lhe conferem os itens V li e 
IX, do artigo 4°, 'do Decreto
lei n. 5.8!l9, de 21 de s'êteru
bro de 1943, 

Promover, na forma previs
ta nos artigps 39, 40 -'e 4.1, da 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu
bro de 1.952, cambtnado com 
o artigo 3°, do Decreto DI'. 
53.480, üe 23 de janeiro de 
1.934, Benjamin M~ire!es Mu
niz, ocupante do eargo da 
classe «B~> da· série de olaases 
üê Escriturário, nivel 10, do J.osé Pereira da Costa 
Quadro 1e Funcionários Pú- Resp. Exp. da Secretaria Geral 
blic:os do Govêrno dêste Ter- 1 

14 de abril de 1964. - Gene
ral Ex Ar úh ur da Costa 0 
Silva - 'l'en.-Brig. Franclsco 
de Assis correia de Mello -
VIce Alm Augusto Hamann 
Rademaker Grunewald. 

RESOLVE: l'itório, lotado nos Serviços ---- - - -----

Presidência da 
República 

Promover, na forma previs
ta noa artigos 39, 40 e 41, da 
Lc~ nr. 1.711, de 28 ele outu
bro de 1952, combinado com 
o arHgo, ~o. do Decreto nr. 
53.480, de 23 de janeiro de 
1964, Alvaro Lopes H~Bri
ques, ocupante do cargo da 
classe «B», da série de clas

Iudustriais, para a classe «A», 
nível 12, de Oficial de Admi
nistração, do Quadro acima 
referido, vago em virtuüe da 
agregação de J osé Pereira 
da. Costa. ATOS DO COl\L!\NDO 

Palácio do Govêrno, em SUPREMO DA REVOLUÇÃO 
Mncapá, 30 da ]unho d.e 19c4. Portaria nr. 1, de 14 de 

ses de Escriturário, nivel 10, Gen . Luiz Mendes da Silva 
do Quadro d~ Funcionários'\ Governador 
Públicos do Govêrno dêste 
Território, lot1tdo na Divisão I José Pereira da Costa 
da Obras, pnra a classe «A», l Resp. p/Exp. da S.tr.T. 
uivel 12, de Oficiai de Admi- 1 

abril de 1.964 

O Comando Supremo da 
Re-voluçíio, representado pe
los Comandos em Chc,fe do 
Exército, da Marinha e da 
Aeronáutica: 

ATO N°. 9 
Dispõe sõbre o Art. 8°. 
do Ato Institucional di 
9 de Abril de 1.964. 

O Comando Supremo da 
Revoluç!o, 

nistração, do Quadro acima 1 -

Considerando: o imperr.ttvo 
de facilitar, no interêsse da 
Justiça, a n.puração do. . res
ponsabilidade pelo crime con
tt·a e Estado ou seu Patrimô
nio e a Ordem Política e So
cial, ou atos de Guerra Revo
lucionária, a que se retere o 
Artigo 8° dG Ato InstLtucional 
de 9 de abril de 1~64, resolve: 

referido, vngo em decorrên-1 O ,Governador do Te.critó- Conside.ra.ndo que a dasU
cia' da. promocíl.o de Walde-j rio Federal do Amapá, usau- nação das Fôrças Armadas, 
miro Demoste'nes Bibeiro. 1 do elas a t r i b u i Q õ e s que • nos têrmos da Constituição, 

Palacio do Govêrno, em tlll,!:J conferem OB itP.ns VII e\ é defe~Çer · a Pátria e ~ara:n- Art. 10 _ Os Encarregaflos . 
Mao~pâ, 30 de ]U!lho de 1 IX •. do artigo 4°, do Decreto- tir. 9s l:'O,dêres · CGns.tituow- de Inquéritos de Processos 
1.964. \1 Le1 nr. 5.839, de 21 de s~::tem- \nau~. a Le1 e a Ordem, 

bro de 1943, . para a apuraçlio da respon-
General Luiz Mendes da Silva • Consi~erando as ahvidades sabilidade pola prática de 

Gov d , ! .
1 
subverstvaa desenvolvidas 1 t. E t d 1 c~na 01 RESOLVE: p.or indivíduos, grupos o or- cr,me conta 0 8 a tl eu atn 

José Pereira da Costa +- : ganizações do País; I P~lrimõnto e a Orde.m Poli ti-
R E d " t· ' G 1 T n f r' a fnrm"' do a t• 1 . ca. e Social, ou de atos de esp. xp . . a uecre ar1a e, . ra s.~ 11', n " "' . - Considerando que ta1a ati- . 
raL tJgo 52, lt~m II, _combinado vidades têm base em ideolo- 1 Guerra Revoht~lonámt, pode-

. com o art1go 53, 1tem li, da gia contrária ao Regime De- rão, sem preJuízo de suas 
, O Govetnador <.lo Terrttó- Lcl nr. 1.71J • de. 28 de ou tu- mocrátioo e efitllo, no seu Jatribuiqões já previstas em 

r.t> Federal do A m a p á, bro de 1.952, Rannundo Quei- conjunto subo··dinadas a ple.- L 
1
. 

usnndo das atr·ibuições que l roz de Souz!l-, ocupante do nos· ' • J e • 
lhe conferem os itellB VII e cargo da classe de Servente, ' 
IX, do artigo 4o, do Decreto- nível 5, do Quadro da Fun- Considerando que a atitude a) - Delegar a senvidores 
lei n° 5.839, de 21 set~mbro cionárlos Públicos do GÕvêr- das Fôrçns Armadas, no cum- da suo. confiança tôdas as 
'!e ~.943, no d!lste 'l'erritório, ltltado na primento de sua m i s s ã o 

RESOLVE: 

Promover, na formg. previs
ta nos artigos 39, •10 e 41, do. 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu-

Divisü.o de Obra~. para a sé- Constitucional, fêz nbortnr atribujções que lhe competem, 
J:ie de classes de Datilógrafo, tais planos, mas nllo elimt- para. a reaUza.ção de Dillgên
nível 7-A, do Quadro acima ncu, por completo, os focos cins ou Investigações, que s~ 
referido, vago em consequê'll· nem apurou responsabiUda· tornem necessárias em qua.l
cia da promoção de João cies; 
Luiz Uocba. quer ponto do TerritÓl'io Na~ 

bro de 1.952, combinado com . 
o aL'tigo ao, do Decreto nr. Palncio do _Govêrno, em Ma-
53.4.80, de 23 de janeiro de capâ, 30 de JUDbo de 19G4. 
1.964, Cláudio de Barros Paes, Gen. Lul7. Mendes da Silva 
ocupante do cargo da classe üo,•eraador 
«B», da série de classes de 
Da.tilógra.fo,' nivel ll, do Qua- José Pereira da. costn 
dro de Funcionários Públicos Resp. p./Exp. da Secretaria 
do Govêrno dêste •rm·ritório, Geral; 
lotado no Serviço de Admi-
mstração Geral, para a elas- O Gó\'ernador do Territó
se <<A», nível 12, de Oilclul l rio Federal elo Amapú, uaan
d e Administração, v a g o do da::~ atribuições que lhe 
em consequência da promo. conter~m os itens VII e IX! 
çílo de Raimundo Nonato de do artlgo 4°', do Decreto-\e1 
Araújo Filbo. nr: 5.839, de 21 de setembro 

de 19:!3, 
Palácio do Govêrno, em 

Macapá, 30 de junho de 1964. RESOLVE: 

Considerando fatos públl- cionai: 
oos e notórios trazidos ao 
conhecimento do povo braei- b) _ Roquisitn11 qualquer 
leiro, através ela 1mpt·ensa• . . . . 
ralada escrita e televisiona- Inquéntos ou Smd1câucins em 
da; ' curso, ou já canoluidos, per

€ons1derando, e n f i m, a 
existênci~- inequívoca de um 
clima subversivo, do caráter 
uitidc.meute comuniGta, resoi:. 
v c: 

tinentes a matéria a investi
gar, ou sob investigaçllo. 

Art. 2~ - O pre.sente Ato 
entral'á em vigor na dato da 
sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. A) DE:'terrotnar a abertura 

de Inquérito Policial h1i1Hat•, 
a fim de apurar Ia.tos o as Rio de ,Janeiro, Guaon.bara, 
devidas responsabilidades de l4 de abril de 1964 _ Gen. Ex. 
todos aquêles que, no Pais "-thttr da CGsto. e Silva -
t e n h a m desenvolvido ou .ru 

:"" G~neral Luiz Mendes da 
Silva - Governador 

ninda estejam desenvolvendo Ten. Brig. F~:_ancisco de Assis 
Transferir, na forma do ar- atividades capituláveis nas CC:orreia de M~llo - Vioe Alro. 

tigo 52, ihem li, combinado L~i~ que define~ os crimes . Augusto Hamann Rademaker 
com o artigo 53 item II da I mtlttares e os crtmes contra 
Lei no 1.711, de '28 de Óutu-

1
· o Bst~~ e a Ordem Política Grunow9.ld. (D.O., no 71 de 14 José Pereira da Costa 

Resp. Exp. da Secretaria Geral bro de 1952, Maria Aurélia e Soc1al, cle aoril de 1.964). 

,, 


	

